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PORTARIAS
PORTARIA 559/2023

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 22 de agosto de 2023, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada, 
a ser lotada no gabinete do Vereador Leandro Cassiano Neves:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Vívian Martins de Lima Franco.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de agosto de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

EMENDAS IMPOSITIVAS
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Publicado com Correção
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a apresentação 
de emedas individuais do Legislativo Municipal à Lei Orça-
mentária Anual de conformidade com o art. 110-A da Lei 
Orgânica Municipal ao PL 936/2022 (Proc. 1412/2022) que 
“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município Para o 
Exercício Financeiro De 2023”, de autoria do Prefeito Mu-
nicipal, divulga as emendas aprovadas e encaminhadas ao 
Poder Executivo, conforme quadro abaixo:
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CONTRATAÇÕES

ATO DE AUTORIZAÇÃO
O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: 
Com fundamento na alínea “f”, do inciso III, do art. 74, da 
Lei nº 14.133/2021 e Portaria nº 205/2023 da Câmara Mu-
nicipal de Uberlândia, estando presentes os requisitos para 
tanto, conforme o que consta no Processo de nº. 032/2023, 
AUTORIZO a contratação direta, Inexigibilidade nº 04/2023, 
cujo objeto é efetivar a inscrição do servidor Lucas de Sá 
Silva no “Congresso de Excelência em Licitações e Contra-
tações Públicas – Conex 2023, a ser realizado na cidade de 
Goiânia/GO, nos dias 23 a 25 de agosto de 2023, promovido 
pela empresa Excelência Educação e Ensino Ltda, inscrita 
no CNPJ nº 26.855.539/0001-16, no valor de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais).
Determino ainda que o presente ato de autorização seja di-
vulgado e mantido à disposição em sitio eletrônico Oficial.
Uberlândia, 21   de agosto de 2023.

EDUARDO BORGES MORAES
Ordenador de Despesas.
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EXPEDIENTE

Câmara Municipal de Uberlândia, 21 de agosto de 2023.
Zezinho Mendonça

Presidente
Câmara Municipal de Uberlândia
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